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2.4 — Experiência em formação de executivos e a experiência de 
ensino em prestigiadas escolas internacionais (escolas com acreditações 
internacionais AACSB, AMBA e EQUIS)

3 — Outras atividades relevantes — Critério de contribuição Insti-
tucional (5 %)

Neste critério será valorada a contribuição institucional e a evidência 
de cidadania organizacional, nomeadamente a participação em equipas 
de trabalho da instituição, comités de avaliação e júris.

4 — Cada um dos critérios supra indicados será valorado numa escala 
de 0 a 100.

5 — Os critérios serão avaliados nos seguintes termos:
Critério de Investigação — Ponderação do critério: 85 % — Pontua-

ção no critério: Nível A: 82 a 100; Nível B: 59 a 88; Nível C: 41 a 65; 
Nível D: 0 a 47.

Critério de Contribuição Institucional
Critério de Ensino — Ponderação do critério: 10 % — Pontuação no 

critério: Nível A: 70 a 100; Nível B: 50 a 80; Nível C: 30 a 60; Nível 
D: 0 a 40.

Critério de Contribuição Institucional — Ponderação do critério. 
5 % — Pontuação no critério: Nível A: 80 a 100; Nível B: 60 a 80; Nível 
C: 40 a 60; Nível D: 0 a 40.

6 — A avaliação nos Níveis referidos no número anterior tem em 
conta a seguinte descrição:

6.1 — Critério de Investigação:
Nível A: Capacidade demonstrada de publicar em revistas classificadas 

como de topo segundo a lista referida no ponto III.
Nível B: Capacidade demonstrada de publicar em revistas classificadas 

como de prestígio segundo a lista referida no ponto III.
Nível C: Capacidade demonstrada de publicar em revistas classificadas 

como de qualidade segundo a lista referida no ponto III.
Nível D: Qualidade de investigação pouco expressiva em termos 

internacionais

6.2 — Critério do Ensino:
Nível A: Atividades de ensino numa diversidade significativa de 

programas; Avaliações consistentemente excelentes; Desenvolvimento 
de materiais e inovações pedagógicas.

Nível B: Atividades de ensino numa diversidade significativa de pro-
gramas; Avaliações consistentemente acima da média; Desenvolvimento 
de materiais e inovações pedagógicas.

Nível C: Avaliação ao nível de médio pelos estudantes.
Nível D: Avaliação pelos estudantes abaixo da média.

6.3 — Critério de contribuição Institucional:
Nível A: Clara evidência de elevado sentido de cidadania organi-

zacional.
Nível B: Alguma evidência de sentido de cidadania organizacional.
Nível C: Limitada evidência de sentido de cidadania organizacional.
Nível D: Envolvimento inexpressivo em atividades institucionais.

IV — Composição do júri: O júri, nomeado por despacho do Sr. Reitor 
de 22 de fevereiro de 2017, tem a seguinte composição:

Presidente: Prof. Doutor José João Abrantes, Pró -Reitor da Univer-
sidade Nova de Lisboa, por delegação de competências, nos termos do 
n.º 8 do Despacho n.º 14013/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 212, de 1 de novembro.

Vogais:
Doutor José Maria Peiró, Full Professor in Social and Organizatio-

nal Psychology, at the Faculty of Psychology, University of Valencia;
Doutor Carlos Cabral Cardoso, Professor Catedrático da Faculdade 

de Economia da Universidade do Porto;
Doutor António Caetano, Professor Catedrático do ISCTE Business 

School, Instituto Universitário de Lisboa;
Doutor Avelino Miguel da Mota Pina e Cunha, Professor Catedrático 

da Nova School of Business and Economics/Faculdade de Economia da 
Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Luis Miguel Tavares de Almeida Costa, Professor Catedrático 
da da Nova School of Business and Economics/Faculdade de Economia 
da Universidade Nova de Lisboa

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 

científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações atribuídas, conforme critérios indicadores e ponderações 
previstas no n.º III supra, o júri procede à admissão dos candidatos com 

classificação final, em mérito absoluto igual ou superior a 50, ou à sua 
exclusão, quando tenham classificação final inferior a 50.

3 — Se algum candidato não for admitido, será notificado, para se 
pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

4 — Determinados os candidatos admitidos, com base nas classi-
ficações supra, o júri apresenta parecer escrito com a ordenação dos 
candidatos admitidos.

5 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no documento referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º 
do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da 
UNL.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
10 de maio de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel Ben-

sabat Rendas.
310488929 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Edital n.º 379/2017
Professor Doutor Pedro Nuno de Freitas Lopes Teixeira, Professor 

Associado da Faculdade de Economia da Universidade do Porto, Vice-
-Reitor da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 10 de abril de 2017, no uso de 
competência delegada por despacho publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 149 de 5 de agosto de 2014, pelo prazo de cinquenta dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no 
Diário da República, se abre concurso documental para dois lugares 
de Professor Catedrático para a Área Disciplinar de Arquitetura da 
Faculdade de Arquitetura desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto de 2010.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:
Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos, que sejam 

detentores do título de agregado.
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 

superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, 
de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estar 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso deverá ser apresentado 
no Serviço de Expediente, na Universidade do Porto, sito à Praça Gomes 
Teixeira, Sala 114, e instruído com:

3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto;
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 do capítulo anterior, designadamente, a certidão de 
doutoramento e a certidão de agregação, exceto para os casos corres-
pondentes à obtenção do grau de doutor ou do título de agregado na 
Universidade do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2 DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do capítulo 6 do presente edital, elaborado de acordo 
com a ordem e itens deste.
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b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo os 
candidatos destacar até dez dos que considerem mais representativos 
da atividade por si desenvolvida.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Planeamento, Contratação 
e Desenvolvimento do Serviço de Recursos Humanos do Centro de 
Recursos e Serviços Comuns da Universidade do Porto, comunicará 
aos candidatos o despacho de admissão ou não admissão administrativa 
ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preen-
chimento, por parte daqueles, das condições estabelecidas no ponto 2 
deste edital.

6 — Critérios e parâmetros de avaliação e métodos de seleção:
6.1 — Requisitos para aprovação em mérito absoluto:
a) Domínio da língua portuguesa;
b) Ser detentor de um currículo científico e pedagógico que se situe 

na área disciplinar em que é aberto o concurso;
c) Ser detentor de um currículo científico e pedagógico compatível 

com a categoria a que concorre.

De acordo com estes requisitos, o Júri pode decidir proceder à exclusão 
liminar dos candidatos que, em mérito absoluto e considerado o currículo 
global em todas as suas vertentes, não se insiram na área ou áreas disci-
plinares a que respeita o concurso ou não atinjam o nível de qualidade 
compatível com a categoria para a qual o concurso foi aberto.

6.2 — Critérios de avaliação dos candidatos
Os candidatos serão selecionados e seriados com base nos elemen-

tos referidos no n.º 6 do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, atribuindo -se as seguintes ponderações a cada um dos 
componentes de análise:

a) Capacidade pedagógica com o fator de ponderação de 25 %:
Será tida em consideração a análise da sua prática pedagógica, in-

cluindo, entre outros fatores, o serviço docente prestado, conteúdos 
pedagógicos produzidos, acompanhamento e orientação de estudantes, 
número de orientações de mestrados concluídos, número de orienta-
ções de doutoramentos e pós -doc. em curso e concluídos, e a inovação 
pedagógica.

b) Desempenho científico com o fator de ponderação de 25 %:
Serão tidos em conta os trabalhos constantes do currículo, nomea-

damente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e 
evolução da área disciplinar, incluindo, entre outros fatores, a produ-
ção científica escrita (livros, textos, participação em conferências em 
Portugal e no estrangeiro), a participação em projetos de investigação, 
o reconhecimentos pela comunidade científica e artística (prémios, 
participação em comités, funções editoriais, júris), e a investigação 
relacionada com a Arquitetura (considerando a sua relevância, qualidade 
e diversidade).

c) Outras atividades relevantes com o fator de ponderação de 10 %:
Serão tidas em consideração as atividades que tenham sido desenvol-

vidas pelos candidatos com relevância para a missão das instituições de 
ensino superior, nomeadamente as relativas à transferência de conheci-
mentos e à gestão universitária.

d) Experiência científico -pedagógica que em uma ou mais unidades 
curriculares da área disciplinar em que o concurso é aberto com o fator 
de ponderação de 15 %.

e) Parâmetros preferenciais do ponto 7 deste edital com o fator de 
ponderação de 25 %.

7 — Parâmetros preferenciais — Nos termos do previsto no artigo 14.º 
do Regulamento dos Concursos para Recrutamento de Professores Cate-
dráticos, Associados e Auxiliares da Universidade do Porto, estabelecem-
-se os seguintes parâmetros preferenciais:

a) Experiência profissional de projeto de arquitetura.
b) Experiência pedagógica em Projeto, Teoria e História da Arqui-

tetura.

8 — Sistema de valoração final — A valoração é obtida através do so-
matório das classificações atribuídas pelo júri a cada uma das alíneas do 
ponto 6, supra.

9 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Professor Doutor Pedro Nuno de Freitas Lopes Teixeira, 

Vice -Reitor da Universidade do Porto.
Vogais:
Professor Doutor Carlos Alberto Esteves Guimarães, Professor Cate-

drático da Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto;

Professor Doutor Rui Humberto Costa de Fernandes Póvoas, Professor 
Catedrático da Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto;

Professora Doutora Teresa Frederica Tojal de Valsassina Heitor, Pro-
fessora Catedrática do Instituto Superior Técnico da Universidade de 
Lisboa;

Professor Doutor José António Oliveira Bandeirinha, Professor Ca-
tedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da universidade de 
Coimbra;

Professora Doutora Ana Cristina dos Santos Tostões, Professora Ca-
tedrática do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

28 de abril de 2017. — O Vice -Reitor, Professor Doutor Pedro Nuno 
de Freitas Lopes Teixeira.

310502154 

 Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação

Despacho n.º 5049/2017

Delegação de Competências
Nos termos previstos no artigo 44.º do Código de Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, 
conjugado com o n.º 3 do artigo 93.º da Lei n.º 62/2007 de 10 do setem-
bro e do n.º 2 do artigo 15.º dos Estatutos da Faculdade de Ciências da 
Nutrição e Alimentação da Universidade do Porto, homologados pelo 
despacho normativo n.º 346/2016, publicado no Diário da República, 
2.3 série, n.º 5, de 8 de janeiro de 2016, delego, sem a possibilidade 
de subdelegação, no Senhor Professor Doutor Vítor Hugo da Costa 
Gomes Moreira Teixeira, subdiretor, a competência para a prática dos 
seguintes atos:

1 — Nas situações de ausência, falta ou impedimento, a competência 
para a prática de todos os atos constantes do artigo 14.º dos Estatutos 
da FCNAUP.

2 — Representar a FCNAUP na outorga de contratos escritos relativos 
a protocolos ou prestações de serviços.

3 — Esta delegação de poderes entende -se feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação, supervisão e revogação previstos na lei, devendo 
os atos praticados ao abrigo deste despacho fazer menção do uso da 
competência delegada nos termos do artigo 48.º do CPA.

4 — Consideram -se ratificados todos os atos praticados no âmbito 
das competências ora delegadas, desde o dia 8 de janeiro de 2016 até à 
publicação do presente despacho no Diário da República.

18 de maio de 2017. — O Diretor, Pedro Alexandre Afonso de Sousa 
Moreira.

310507533 

 Faculdade de Engenharia

Aviso (extrato) n.º 6386/2017

Procedimento concursal de recrutamento 
e contratação de doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna -se público que a Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias 
úteis a contar da presente publicação, do procedimento concursal de 
recrutamento e seleção de doutorado para o exercício de atividades de 
Investigação científica, na área científica de Controlo e Otimização 
de Sistemas Dinâmicos Distribuídos. Este recrutamento é efetuado no 
âmbito da Unidade de Investigação SYSTEC — Centro de Sistemas 
e Tecnologias — POCI -01 -0145 -FEDER -006933 — financiada pelo 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), através do 
COMPETE2020 — Programa Operacional Competitividade e Interna-
cionalização (POCI) e por fundos nacionais através da Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia I. P.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos critérios de seleção será publicitada na 
Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento 


